
 

PROJETO DE LEI Nº 055/2025 
 

DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO, E 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MU-

NICIPAL A ADQUIRIR OS BENS IMÓ-

VEIS DA ESTRUTURA DA CONGREGA-

ÇÃO DOS PADRES DO SAGRADO CO-

RAÇÃO DE JESUS - SEMINÁRIO, DES-

TINADOS A INSTALAÇÃO DE ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMEN-

TAL E LOTEAMENTO INDUSTRI-

AL/RESIDENCIAL, ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-

das pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. – É declarado de interesse público, para fins de aquisi-

ção, em face de sua localização e das condições de infraestrutura básica completa 

do bem imóvel do Seminário São Miguel, de propriedade da CONGREGAÇÃO DOS 

PADRES DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, para a instalação de uma Escola 

Municipal de Ensino Fundamental e Loteamento Industrial e Residencial, totalizando 

de área edificada aproximadamente 3.637,99 m², além dos seguintes lotes rurais: 

 

- Lote Rural nº 85, da Sexta Secção Buricá, matrícula 6.752 do Registro de Imó-

veis de Crissiumal/RS, com área de 21.500,00m². 

- Lote Rural nº 86, da Sexta Secção Buricá, matrícula 6.753 do Registro de Imó-

veis de Crissiumal/RS, com área de 22.000,00m². 

- Uma fração de terras de culturas, matrícula 6.754 do Registro de Imóveis de 

Crissiumal/RS, com área de 53.500,00m². 

- Lote Rural nº 84, da Sexta Secção Buricá, matrícula 6.760 do Registro de Imó-

veis de Crissiumal/RS, com área de 26.700,00m². 

- Lote Rural nº150, da 6ª secção Buricá, matrícula 8.149 do Registro de Imóveis 

de Crissiumal/RS, com área de 25.000,00m². 

- Lote Rural nº149, da 6ª secção Buricá, matrícula 8.150 do Registro de Imóveis 

de Crissiumal/RS, com área de 75.000,00m². 

- Uma fração de terras de culturas, matrícula 8.881 do Registro de Imóveis de 

Crissiumal/RS, com área de 40.000,00m². 



 
- Uma fração de terras de agricultura, matrícula 9.682 do Registro de Imóveis 

de Crissiumal/RS, com área de 50.000,00m². 

- Lote Rural nº 149 e 150, da 6ª Secção Buricá, matrícula 9.809 do Registro 

de Imóveis de Crissiumal/RS, com área de 80.000,00m². 

Parágrafo Único – Todos os lotes acima descritos estão localizados nesta cidade 

de Crissiumal/RS, em área contínua, situados entre a Rua do Seminário, Rua das 

Laranjeiras, Rua Padre Conrado Rech, e Rua do Engenho, totalizando a área de 

316.419,50m², m². 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

os lotes descritos no art. 1º desta Lei, mediante dispensa de licitação com fulcro no 

art. 74, V da Lei 14.133/2021, por interesse público, em face da adequação da 

área para a Escola Municipal de Ensino Fundamental e Loteamento Industrial ou 

Residencial, uma vez que se localiza em área nobre e de fácil acesso na Área Cen-

tral da cidade de Crissiumal, além de ser um local histórico deste Município, por já 

estar estruturado, e por estar abaixo do preço de mercado, conforme avaliação 

mercadológica efetuada por corretores de imóveis estabelecidos em Crissiumal.  

 

Art. 3º - O valor da aquisição não poderá ultrapassar ao valor 

total de R$ 9.500.000,00 (nove milhões, quinhentos mil reais). O pagamento será 

efetuado em 08 (oito) parcelas, sendo R$1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil 

reais) de entrada, pagamento até 30 de junho do presente ano, 4 (quatro) parce-

las de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) e 3 (três) par-

celas de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), essas serão pagas nos anos sub-

sequentes, sendo uma parcela anual, com vencimento em 30 de junho de cada 

ano. 

Parágrafo Único: Podendo, no entanto, haver a antecipação no 

pagamento de parcela (as), ou do montante total, a qualquer tempo, por parte do 

Município, havendo a disponibilidade financeira e orçamentária necessária para tan-

to. 

Art. 4º Fica autorizada a atualização monetária das parcelas dos 

anos subsequentes pelo Índice de IPCA, ficando ajustado o pagamento da correção 

monetária do período juntamente com a parcela anual. 

 

Art. 5º O valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões, quinhentos 

mil reais), será divido da seguinte forma: R$ 7.500.000,00 (sete milhões, quinhen-

tos mil reais) aquisição da área para Escola Municipal de Ensino Fundamental, R$ 

2.000.000,00 (dois milhões reais) para Loteamento Industrial e Residencial. 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber va-

lores referente a contrato de arredamentos em vigência dos Lotes Rurais perten-

centes a área adquirida. 

 



 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 

corrente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-

nhentos reais), referente a primeira parcela que será paga no corrente ano, com a 

seguinte caracterização: 

 

06.01.12.361.0033.0.007– AMORTIZAÇÃO COMPRA DE PREDIO PARA INS-

TALAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL 

4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado....................R$ 1.183.500,00 

 

05.02.16.482.0028.0.008 - AMORTIZAÇÃO COMPRA DE AREA DE TERRAS 

PARA LOTEAMENTO INDUSTRIAL OU RESIDENCIAL 

4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado......................R$ 316.500,00 

 

Art. 8º - Servirão de fontes de recurso para a cobertura dos 

Crédito adicionais especiais autorizados no artigo anterior, superávit financeiro em 

recurso Livre 1500/0001 no valor de R$ 316.500,00 e redução das seguintes dota-

ções orçamentárias no valor de R$ 1.183.500,00: 

 

06.01.12.361.0033.2.048 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA PREVIDENCIARIO 

70% FUNDEB 

3.1.90.13 –Obrigações Patronais...................................................R$ 200.000,00  

 

06.01.12.361.0033.2.050 - MANUTENÇÃO DA REGENCIA DE CLASSE 70% 

FUNDEB 

3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$ 480.000,00  

 

06.01.12.365.0033.2.054 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL E PRE-

ESCOLAR 70% FUNDEB - CRECHES 

3.1.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$ 183.500,00  

 

06.01.12.361.0033.1.935 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE ENSI-

NO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 50.000,00  

 

06.01.12.365.0033.1.936 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE ENSI-

NO INFANTIL - 30% FUNDEB - CRECHES 

4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 50.000,00  

 

06.01.12.365.0033.1.114 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE ENSI-

NO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 30.000,00  

 



 
06.01.12.361.0033.2.051 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL C/ 

RECURSOS FUNDEB - 30% 

3.3.90.30 –Material de Consumo....................................................R$ 50.000,00  

06.01.12.365.0033.2.055 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL E PRE-

ESCOLAR 30% FUNDEB - CRECHES 

3.3.90.30 –Material de Consumo....................................................R$ 30.000,00  

3.3.90.36 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....................R$ 20.000,00  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 30.000,00  

 

06.01.12.365.0033.2.109 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE ESCOLAR 30% 

FUNDEB 

3.3.90.30 –Material de Consumo....................................................R$ 30.000,00  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 30.000,00  

 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contabili-

zar a Dívida Contratual no valor de R$ 9.500.000,00 como também o registro da 

aquisição do bem no Patrimônio do Município. 

 

Art. 10º - Fica autorizado o Município a nomear a Escola Munici-

pal de Ensino Fundamental São Miguel. 

 

Art. 11º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, Es-

tado do Rio Grande do Sul, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025.     

 

 

 

 

 

 

 

 

      

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 055/2025 
 

 

Senhora Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as): 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vossas Se-

nhorias, objetiva autorizar o Poder Executivo Municipal adquirir a estrutura e lotes 

do Seminário São Miguel, de propriedade da Congregação Dos Padres Do Sagrado 

Coração De Jesus.  

É imperioso a compra do espaço (terrenos e edificações) do Se-

minário São Miguel, que neste momento se encontra sem uso, será viável concen-

trar em um único local as necessidades existentes atualmente para as turmas de 

Tempo Integral, que atualmente estão sendo supridas em várias escolas da rede 

municipal de ensino. 

Com a desocupação dessas turmas nas escolas municipais, o Mu-

nicípio terá capacidade de ampliar o número de vagas disponíveis, resultando na 

redução ou até no fim da lista de espera para crianças nesses ambientes. Isso pro-

porcionará também maior segurança e conforto das famílias, que terão a certeza 

de que seus filhos estão sendo bem assistidos e cuidados em um espaço amplo, 

seguro e adequado para esse tipo de atendimento. Outro ponto relevante a ser 

mencionado, que com essa alteração estaremos respondendo ao pedido da comu-

nidade crissiumalense, que há bastante tempo solicita a separação dos alunos por 

faixa etária, o que facilitará a convivência escolar. 

Além do mais a estruturação de um espaço para Turmas de 

Tempo Integral servirá para atender o Plano Nacional de Educação (PNE) Lei Fede-

ral N.º 13.005/2014, bem como a Lei Federal N.º 14.640/2023 que instituiu o Pro-

grama Escola em Tempo Integral. 

A escolha pelo espaço da antiga sede do Seminário São Miguel 

vem de encontro aos anseios e desejos da população, da Educação e da Adminis-

tração Municipal, em ver aquele espaço sendo utilizado novamente. Somos sabedo-

res de que o Seminário São Miguel é carregado de histórias, muitos sonhos foram 

construídos, idealizados e concretizados.  O terreno é amplo, a estrutura do prédio 

é boa e de boa localização, este por sua vez também contribuirá na redução de 

gastos com o transporte escolar, tendo em vista que não será preciso rodar em 

todas as escolas do municipio para deixar e buscar os alunos desta faixa etária, 



 
tendo um ponto comum de desembarque e embarque de estudantes, isso propor-

cionara uma maior economia que poderá ser revertida na melhoria dos espaços das 

instituições educacionais do Município. 

A compra do Seminário é imperiosa, além da expansão escolar, o 

espaço adquirido será empregado pela Administração na ampliação do Distrito In-

dustrial. Todos sabem que, entre os anos 2021 e 2024, houve uma busca contínua 

por terrenos no Distrito Industrial. Muitas empresas já se estabeleceram e outras 

estão em estágios iniciais de documentação, deixando poucos lotes disponíveis. 

Portanto, a única solução viável é a constituição do Distrito Industrial II, promo-

vendo assim a instalação de novas indústrias. 

Ao desenvolvermos um novo Distrito Industrial, abre-se a possi-

bilidade de implantar novas fábricas, que imediatamente precisarão de trabalhado-

res, gerando uma nova necessidade para o Município. Com isso em mente, iremos 

realizar loteamentos populares neste local, visando atrair novos residentes, o que 

nos permitirá aumentar a população e dispor de mão de obra. 

Vale, constar que, hoje os ja existes vínculos contratuais de ar-

rendamentos dos Lotes Rurais, inicialmente serão obedecidos a sua vigência, até 

que os interesses acima estejam em funcionamento. 

A aquisição da estrutura será efetuada obedecendo ao disposto 

no artigo 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

sendo que o valor total da aquisição será de R$ 9.500.000,00 (nove milhões, qui-

nhentos mil reais), (lotes e edificações), cuja forma de pagamento está descrita no 

art. 3.º do presente Projeto de Lei. Tendo sido efetuada a avaliação mercadológica 

prévia por corretores de imóveis estabelecidos em nosso Município, atestando que 

o valor de R$ 9.500.000,00 está inclusive abaixo do valor real dos referidos imó-

veis, que pela sua área total e localização, bem como toda a sua infraestrutura ins-

talada. 

Segue em anexo o croqui da área a ser adquirida pelo Município, 

bem como os registros dos imóveis. 

Diante da importância do presente Projeto de Lei para toda a 

comunidade crissiumalense, esperamos a aprovação unanime desta Casa Legislati-

va. 

 

Crissiumal, 27 de fevereiro de 2.025. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 

Prefeito Municipal  
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